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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 614/2021

PROJETO DE LEI Nº 614/2021

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Inclusive nas Artes, com 
sede no Município de Curitiba.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Inclusive nas Artes, com sede no Município de Curitiba.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 25 de outubro de 2021.

 

 

ADEMIR BIER

Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

A Associação Inclusive nas Artes é uma associação sem fins lucrativos criada em agosto de 2018, que 
oferece por meio de três pilares de atuação: artes cênicas, visuais e musicais, a oportunidade de pessoas adultas com 
deficiência desenvolverem novas habilidades e despertar suas potencialidades.

Tem por finalidade criar oportunidades por meio de atividades de arte e cultura para promover primordialmente 

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

a inclusão social e melhorar a qualidade de vida através da cultura.

O foco de atuação prioritário é tornar-se um agente transformador atuando e incentivando a participação, de 
pessoas adultas com deficiências ou necessidades específicas contribuindo para o desenvolvimento psicológico, físico 
e social.

Conforme se verifica na documentação anexa, todos os requisitos exigidos pela Lei nº 17.826, de 13 de 
dezembro de 2013, foram preenchidos, estando apta à Associação Inclusive nas Artes, com sede no município de 
Curitiba, a requerer o Título de Utilidade Pública Estadual. 

Assim, em virtude do relevante trabalho prestado à sociedade, solicito o apoio dos nobres pares para a 
aprovação da presente proposição.

DEPUTADO ADEMIR BIER

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2021, às 12:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 614 e o 

código CRC 1B6D3D5B1D7D6EC
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO INCLUSIVE NAS ARTES
CNPJ: 31.446.953/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:43:48 do dia 26/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2021.
Código de controle da certidão: A8A1.B39F.2040.0784
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 
 
 
 
 
 

ASSOCIACAO INCLUSIVE NAS ARTES 

CNPJ Nº: 31.446.953/0001-01 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO INCLUSIVE
NAS ARTES ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 22/11/2021, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 5533.YETD.5083
Emitida em 24/08/2021 às 11:08:59 

Dados transmitidos de forma segura.































O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – CMDPcD, em Reunião Ordinária realizada no dia 29 de
2021 no uso de suas atribuições legais outorgadas p
14.545/2014,  Resolução nº 52/2020 e Resolução nº. 

RESOLVE:  

Art. 1º Deferir o pedido de inscrição para a 
ARTES, CNPJ nº 31.446.953/0001
38 com validade até 02/05/2023
Resolução nº 53/2020 –

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publ

RESOLUÇÃO N.º 49 

Defere a solicitação de Inscrição da 
Organização da Sociedade Civil sem fins 
lucrativos no Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Curitiba.  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
CMDPcD, em Reunião Ordinária realizada no dia 29 de

2021 no uso de suas atribuições legais outorgadas pela Lei Municipal n.º 
14.545/2014,  Resolução nº 52/2020 e Resolução nº. 53/2020,

Deferir o pedido de inscrição para a ASSOCIAÇÃO INCLUSIVE NAS 
CNPJ nº 31.446.953/0001-01, Protocolo: 01- 023008/2021, inscrição nº. 

02/05/2023, por atenderem os requisitos estabelecidos na 
CMDPcD. 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 02 de agosto de 2021

Lucilene Regina Marques 
Presidente 

Conselho Municipal dos Direitos da  
Pessoa com Deficiência 

Rua Eduardo Sprada, 4520 
Campo Comprido 

81.270-010 
Curitiba-PR 

Tel.: 41 3250-7413 
cmdpcd@curitiba.pr.gov.br

Defere a solicitação de Inscrição da 
Organização da Sociedade Civil sem fins 
lucrativos no Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência de 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
CMDPcD, em Reunião Ordinária realizada no dia 29 de julho de 

2021 no uso de suas atribuições legais outorgadas pela Lei Municipal n.º 

ASSOCIAÇÃO INCLUSIVE NAS 
023008/2021, inscrição nº. 

, por atenderem os requisitos estabelecidos na 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

, 02 de agosto de 2021. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA

Nº 151 - ANO X
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Câmara Municipal de Curitiba

LEGISLAÇÃO

LEI ORDINÁRIA Nº 15.713
de 05 de outubro de 2020

publicada no DOM de 05/10/2020

Declara de Utilidade Pública a
Associação Inclusive nas Artes.
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É declarada de Utilidade Pública a Associação Inclusive nas Artes.
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 5 de outubro de 2020.
 
Rafael Valdomiro Greca de Macedo - Prefeito Municipal

Clique aqui para ver o texto consolidado desta norma

Informações de origem desta norma:

Iniciativa: Pier Petruzziello
Projeto de Lei ordinária 014.00060.2019



A ARTE COMO MEIO DE INCLUSÃO 
PARA AS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA

Ações realizadas em cenário COVID-19

www.inclusivenasartes.org

JUNTOS SOMOS MAIS



MANIFESTO



MISSÃO

Criar oportunidades através de atividades de arte e cultura para
promover a inclusão social, melhorar a qualidade de vida e
trazer felicidade para todos os envolvidos.

VISÃO

Ser referência na região sul do Brasil no desenvolvimento de
pessoas com deficiência por meio da arte e cultura até 2023.

VALORES

Amor – Responsabilidade – Respeito - Profissionalismo –

Inovação - Sustentabilidade



PILARES

EXPRESSÃO DA 
CRIATIVIDADE

Trabalhar 
atividades que 
transitam na 

experimentação 
do desenho, 

colagem, linhas, 
formas, 

pinturas e 
texturas com 
materiais e 

técnicas variadas.

ARTE DA 
INTERPRETAÇÃO

Conhecer e 
desenvolver as 

técnicas de 
interpretação 

teatral, estimular 
a consciência do 
corpo e memória, 
através de jogos 

teatrais, 
improvisação e 
composição de 

sequências 
dramáticas. 

ESTÍMULO 
SENSORIAL
Conhecer os 
fundamentos 

musicais, 
diferentes ritmos, 

compassos e 
harmonias. As 

práticas musicais 
podem ser 

voltadas a um 
instrumento, voz 

e percussão.



QUEM SOMOS
Somos uma associação sem fins lucrativos que oferece a 
oportunidade dos participantes desenvolverem novas habilidades e 
despertar suas potencialidades a partir dos 3 pilares de atuação: 

O nosso foco de atuação prioritário é a pessoa com 
deficiência a partir dos 16 anos.



CURSOS

✓ Pintura - Desenho

✓ Mosaico

✓ Dança Sênior

✓ Yoga

✓ Musica

✓ Artesanato

✓ Teatro



IMPACTO DAS NOSSAS AÇÕES

Construímos por meio da arte um espaço de
inclusão social que promove o desenvolvimento
contínuo, alegria e felicidade a todos os envolvidos:
beneficiários, educadores e sociedade.

São mais de 300 pessoas beneficiadas pelas
intervenções desde o nascimento da Associação.

Durante o ano de 2020 foram realizadas

130 ações e cerca de 200 pessoas tiveram acesso as
oficinas e eventos.

Em 2020 a Inclusive nas Artes recebeu o título

de Utilidade Publica em Curitiba.



UM MUNDO MELHOR PARA TODOS
Acreditamos na arte como o caminho transformador para a melhoria da
qualidade de vida de nossos beneficiários.

A CORAGEM NOS IMPULSIONA E A OUSADIA NOS FAZ REALIZAR.

A Associação desde o início de sua operação vem sensibilizando e valorizando
o trabalho de todos os envolvidos beneficiários, educadores e sociedade,
gerando felicidade e auto realização.

Em 2020 promovemos nossas ações de forma remota, transmitindo auto
confiança, envolvimento, atenção a saúde, trabalho em equipe e empatia.



METODOLOGIA

Individualizar Sendo os talentos humanos únicos o maior
potencial é o desenvolvimento de seus pontos fortes,
explorando as capacidades naturais de cada um.

Humanizar É o valor das interações durante todo o
relacionamento entre beneficiários, professores e voluntários,
gerando aos envolvidos segurança, qualidade e
responsabilidade para com o bem do outro e do coletivo.

Coletivizar Remonta ao bem comum, às da cooperação
social e a intensificação progressiva das relações sociais
mútuas. O espaço em que o indivíduo é o protagonista e as
relações se baseiam em seu desempenho, criando um ambiente
melhor para seu desenvolvimento, gerando divisão de trabalho,
cooperação social e a intensificação progressiva dos vínculos
sociais.



Planejamento Estratégico - março a junho / 2020

Treinamento e Criação do Planejamento Estratégico da Associação Inclusive nas Artes pela HD
Consult - Strategic Business Solutions com Edson Lecheta.

Legado 2020

O Instituto Legado é um programa de aceleração anual e gratuito focado em contribuir para a
expansão de impacto social e ambiental positivo. Tivemos a oportunidade de participar da nona
edição concorrendo ao Prêmio Legado de Empreendedorismo Social, investimento financeiro para
desenvolvimento de projetos de expansão de impacto.

O Projeto Legado contribui para que iniciativas de impacto alcancem maior capacidade
organizacional, sustentabilidade e impacto de seus projetos, também são avaliadas as dimensões
do impacto: Diversidade, Inclusão e Ecologia. Permitindo assim, que às iniciativas o
desenvolvimento de projetos mais completos e assertivos nos seus diferentes propósitos de
atuação.

CONSTRUINDO UMA GESTÃO EFICIENTE



Captação e gestão de voluntários ASID - abril e maio 2020

Curso online desenvolvido pela Ação Social para Igualdade
das Diferenças - ASID BRASIL que promove as melhores
práticas da gestão de voluntariado e modelos de captação de
voluntários.

CONSTRUINDO UMA GESTÃO EFICIENTE



Engajamento das Famílias - abril a junho 2020

Curso On Line oferecido pela ASID BRASIL promovendo a integração
dos familiares à Associação.

Faculdades Pequeno Príncipe - 2020

Parceria com a Faculdades Pequeno Príncipe, área de Humanas, curso
de Psicologia: observação dos alunos nas aulas On Line para execução
e finalização dos Trabalhos de Conclusão de Curso - TCC.

Curso de Gestão de Projetos + Captação ISAE/UANÁ
Paraná - maio a outubro 2020

CONSTRUINDO UMA GESTÃO EFICIENTE



CAPTAÇÃO DE RECURSOS

A Inclusive nas Artes recebeu em 2020 doações

voluntárias (pessoas físicas e jurídicas), de associados, de

outras instituições, do subsídio do decreto 10.464 de 17 de

agosto de 2020 (Lei Adir Blanc) e eventos.



Empresas que patrocinam a Inclusive nas Artes.

Empresas que  apoiam a causa da Inclusive nas Artes.



Parceiros da Inclusive nas Artes.



E continuar promovendo
ATUAÇÃO

✓ Realização, promoção e participação de 

oficinas, Workshops, palestras, rodas de 

conversas e eventos, sobre temas ligados 

a arte e inclusão social, gestão de 

organizações sociais, voluntariado, 

desenvolvimento humano e terceiro 

setor;

✓ Treinamento e acompanhamento amplo 

ao voluntariado;

✓ Articulação em redes nacionais de 

inclusão social e iniciativas de impacto 

social.



AÇÕES REALIZADAS
em cenário COVID-19



JUSTIFICATIVA

A pandemia provocou mudanças na
vida da população no planeta,
determinando também o
isolamento social.

A Inclusive nas Artes para
continuar seu caminho
transformador de inclusão social,
melhoria da qualidade de vida e
felicidade de seus beneficiários,
adaptou suas aulas e eventos para
atuações online.
Desta forma, continua promovendo
relações colaborativas,
cooperativas e sustentáveis entre
beneficiários, sociedade e
educadores.



O QUE FIZEMOS?
ATIVIDADES ON LINE

Todas as oficinas foram adaptadas 
para atender aos beneficiários em 
casa, utilizando o aplicativo ZOOM. 
Iniciamos com as oficinas de dança 
por não necessitar de material e na 

sequencia, incluímos oficinas de 
mosaico, pintura e teatro. 

Com o domínio da tecnologia online, 
acrescentamos eventos como 
festas juninas, piqueniques, 

comemoração de aniversário e 
outros.



ATIVIDADES ON LINE

✓ Interatividade na transposição didática

✓ Conteúdos + Síntese e roteiro de estudo

✓ Ambiência computacional diversa

✓ Atividades autorais inspiradas nas práticas

✓ Mediação docente On Line para colaboração

✓ Avaliação formativa e colaborativa

✓ Inclusão digital

✓ Funcionalidade e Assertividade

A alegria foi a mesma dos nossos encontros presenciais e 
ainda tivemos a companhia de pessoas de fora de Curitiba e suas 

famílias.
Agradecemos por estarem com a INCLUSIVE NAS ARTES!



O QUE FIZEMOS? 
EVENTOS ON LINE

✓ Pic-Nic Online
✓ Feijoada Solidária
✓ Aniversário  da Inclusive nas Artes
✓ Festa Julina
✓ Aniversários dos Beneficiários e Instrutores



RESULTADOS EM NÚMEROS 2020

OFICINAS TOTAL DE ALUNOS 
PARTICIPANTES

MÉDIA DE ALUNOS 
POR OFICINA

PINTURA – DESENHO 302 10

MOSAICO 344 12

DANÇA SÊNIOR 364 10

YOGA 54 7

MÚSICA 9 6

ARTESANATO 13 6

TEATRO 174 8

TOTAL 1260 10



NOSSA EQUIPE



NOSSAS REDES

www.inclusivenasartes.org

https://www.facebook.com/inclusivenasartes

@inclusivenasartes
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CERTIDÃO Nº 4/2021

Certifico que a Nota Técnica ao Projeto de Lei nº 614/2021 foi acolhida integralmente pelo Excelentíssimo 
Deputado Ademir Bier, tendo apresentado novo texto da proposição em substituição ao texto original, nos termos do § 
4º do Art. 156 do Regimento Interno:

Art. 156. Caso entender necessário, a Diretoria Legislativa, no prazo do § 2º do art. 155 deste Regimento, poderá 
emitir nota técnica às proposições visando à adequação à legislação sobre técnica legislativa.

§ 4º Em caso de acolhimento integral ou parcial da nota técnica pelo autor da proposição, este apresentará o novo 
texto da proposição, o qual substituirá o original, sem configurar emenda, prosseguindo-se sua tramitação.

Observa-se que a emissão de Nota Técnica tem por objetivo aprimorar o conteúdo e a forma das proposições 
apresentadas pelos Excelentíssimos Deputados, de modo a padronizar a técnica legislativa neste Parlamento.

Ademais, as alterações sugeridas pelo Núcleo de Apoio Legislativo buscam evitar emendas corretivas 
desnecessárias às proposições, o que pode vir a acelerar a tramitação dos Projetos de Lei.

Por fim, observa-se que a Nota Técnica emitida pelo Núcleo de Apoio Legislativo não visa se manifestar 
quanto ao mérito nem eventuais inconstitucionalidades ou ilegalidades, bem como não tem o intuito de alterar o objeto 
das proposições. 

 

Curitiba, 9 de novembro de 2021.

 

Shadea El-Kouba Gomes

Analista Legislativa

OAB/PR 50.784

SHADEA EL-KOUBA GOMES

Documento assinado eletronicamente em 09/11/2021, às 15:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4 e o código 

CRC 1F6D3E6E4F8C3CD
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INFORMAÇÃO Nº 1701/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 10 de Novembro de 2021.

 

 

Cristiane Melluso

Matricula 17.274

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/11/2021, às 15:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1701 e o 

código CRC 1A6C3C6A5A6E7EB
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INFORMAÇÃO Nº 1712/2021

Projeto de Lei n°: 614/21

Interessado: Associação Inclusive nas Artes.

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

2) declaração do deputado autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da 
relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública  conforme  sistema 
SILEGS , Ação 291, Tipo 26, Modelo 45; 

3) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses (Novembro 2020 a Novembro 2021), 
com datas,  assinado pela diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis à 
coletividade;

4) no caso de associações assistências,sem fins lucrativos, os dirigentes poderão ser remunerados, 
desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo 
mercado na região correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação 
superior da  entidade, registrado em ata (Redação dada pela Lei 20064 de 18/12/2019)> Para  tanto juntar  ata da 
última assembleia geral averbada no cartório de títulos e documentos do município sede da instituição contendo a 
 fixação da remuneração dos  dirigentes;

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 10 de Novembro de 2021.

Cordialmente.
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Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/11/2021, às 15:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1712 e o 

código CRC 1B6B3F6A5A7D0BF
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DECLARAÇÃO Nº 62/2021

DECLARAÇÃO

 

 

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação INCLUSIVE NAS ARTES – CENTRO DE ARTES CULTURA E 
INCLUSÃO, sem fins lucrativos, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 31.446.953/0001-01, com sede no Município 
de Curitiba – PR, o qual solicita a concessão do título de utilidade pública estadual.

 

Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de 
dezembro de 2013.

Curitiba, 16 de novembro de 2021.

 

Ademir Bier

Deputado Estadual

 

DEPUTADO ADEMIR BIER

Documento assinado eletronicamente em 16/11/2021, às 10:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 62 e o código 

CRC 1A6D3C7A0E6E8FC
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  Associação Inclusive nas Artes 
Rua Amazonas, 1137  Água  Verde 

 CEP 80.610-030 Curitiba PR 

www.inclusivenasartes.org 
contato@inclusivenasartes.org 

(41) 99113-1980 

 

Relatório do Programa das Oficinas da Inclusive nas Artes. 

Período de novembro de 2020 à novembro de 2021. 

 

Atividade: Oficina de Pintura 

Instrutor: Adriana Villar 
Período de realização Carga horária total Dias da Semana Horário 

Novembro 2020 On Line 6h Quinta-feira 14h às 15h30 

Dezembro 2020 On Line 4h30 Quinta-feira 14h às 15h30 

Janeiro 2021 On Line 3h Quinta-feira 16h às 17h30 

Fevereiro 2021 Presencial 3h Quinta-feira 14h às 15h30 
Fevereiro 2021 On Line 3h Quinta-feira 16h às 17h30 

Março 2021 On Line 6h Quinta-feira 16h às 17h30 

Abril 2021 On Line 7h30 Quinta-feira 16h às 17h30 

Maio 2021 On Line 6h Quinta-feira 16h às 17h30 

Junho 2021 On Line 6h Quinta-feira 16h às 17h30 

Julho 2021 On Line 7h30 Quinta-feira 16h às 17h30 

Agosto 2021 On Line 6h Quinta-feira 16h às 17h30 

Setembro 2021 On Line 7h30 Quinta-feira 16h às 17h30 

Setembro 2021Presencial 3h Quinta-feira 16h às 17h30 

Outubro 2021 On Line 6h Quinta-feira 16h às 17h30 

Outubro 2021 Presencial 6h Quinta-feira 16h às 17h30 

Novembro 2021 On Line 6h Quinta-feira 16h às 17h30 

Novembro 2021 Presencial 6h Quinta-feira 16h às 17h30 
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Atividade: Oficina de Mosaico 

Instrutor: Mauro Araujo 
Período de realização Carga horária total Dias da Semana Horário 

Novembro 2020 On Line 6h Quinta-feira 14h às 15h30 

Dezembro 2020 On Line 4h30 Quinta-feira 14h às 15h30 

Janeiro 2021 On Line 3h Segunda-feira 16h às 17h30 

Fevereiro 2021 On Line 1h30 Segunda-feira 16h às 17h30 

Março 2021 On Line 7h30 manhã Segunda-feira 16h às 17h30 

Março 2021 On Line 7h30 tarde Segunda-feira 16h às 17h30 

Abril 2021 On Line 6h Segunda-feira 16h às 17h30 

Maio 2021 On Line 7h30 Segunda-feira 16h às 17h30 

Junho 2021 On Line 6h Segunda-feira 16h às 17h30 

Julho 2021 On Line 6h Segunda-feira 16h às 17h30 

Agosto 2021 On Line 7h30 Segunda-feira 16h às 17h30 

Setembro 2021 On Line 6h Segunda-feira 16h às 17h30 

Setembro 2021Presencial 6h Segunda-feira 14h às 15h30 

Outubro 2021 On Line 1h30 Segunda-feira 16h às 17h30 

Outubro 2021 Presencial 4h30 Segunda-feira 14h às 15h30 

Novembro 2021 On Line 4h30 Segunda-feira 16h às 17h30 

Novembro 2021 Presencial 4h30 Segunda-feira 14h às 15h30 

 

Atividade: Oficina de Dança 

Instrutor: Andrea Vianna 
Período de realização Carga horária total Dias da Semana Horário 

Novembro 2020 On Line 4h Quarta-feira 14h às 15h 

Dezembro 2020 On Line 3h Quarta-feira 14h às 15h 

Janeiro 2021 On Line Não teve aula Quarta-feira 14h às 15h 

Fevereiro 2021 On Line 2h manhã Quarta-feira 14h às 15h 

Fevereiro 2021 On Line 2h tarde Quarta-feira 14h às 15h 

Março 2021 On Line 5h manhã Quarta-feira 14h às 15h 

Março 2021 On Line 6h tarde Quarta-feira 14h às 15h 

Abril 2021 On Line 3h manhã Quarta-feira 14h às 15h 

Abril 2021 On Line 4h tarde Quarta-feira 14h às 15h 

Maio 2021 On Line 4h manhã Quarta-feira 14h às 15h 

Maio 2021 On Line 4h tarde Quarta-feira 14h às 15h 

Junho 2021 On Line 5h manhã Quarta-feira 14h às 15h 

Junho 2021 On Line 5h tarde Quarta-feira 14h às 15h 

Julho 2021 On Line 3h manhã Quarta-feira 14h às 15h 

Julho 2021 On Line 4h tarde Quarta-feira 14h às 15h 

Agosto 2021 On Line 4h tarde Quarta-feira 14h às 15h 

Setembro 2021 On Line 4h tarde Quarta-feira 14h às 15h 

Outubro 2021 On Line 4h tarde Quarta-feira 14h às 15h 

Novembro 2021 On Line 3h tarde Quarta-feira 14h às 15h 
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Atividade: Oficina de Música 

Instrutor: Otto Lenon 
Período de realização Carga horária total Dias da Semana Horário 

Novembro 2021 
Presencial 

2h Quarta-feira 16h às 17h 

 

Atividade: Oficina de Teatro 

Instrutor: Adriana Villar 
Período de realização Carga horária total Dias da Semana Horário 

Novembro 2020 On Line 4h Sexta-feira 11h às 12h 

Dezembro 2020 On Line 3h Sexta-feira 11h às 12h 

Janeiro 2021 On Line Não teve aula Terça-feira 14h às 15h30 

Fevereiro 2021 On Line 6h Terça-feira 14h às 15h30 

Março 2021 On Line 6h Terça-feira 14h às 15h30 

Abril 2021 On Line 6h Terça-feira 14h às 15h30 

Maio 2021 On Line 6h Terça-feira 14h às 15h30 

Junho 2021 On Line 7h30 Terça-feira 14h às 15h30 

Julho 2021 On Line 6h Terça-feira 14h às 15h30 

Agosto 2021 On Line 6h Terça-feira 14h às 15h30 

Setembro 2021 On Line 6h Terça-feira 14h às 15h30 

Outubro 2021 On Line 7h30 Terça-feira 14h às 15h30 

Novembro 2021 On Line 6h Sexta-feira 14h às 15h30 

 

Atividade: Oficina de Yoga 

Instrutor: Mariana Branco 
Período de realização Carga horária total Dias da Semana Horário 

Novembro 2020 On Line 4h Sábado 11h às 12 

Dezembro 2020 On Line 3h Sábado 11h às 12 

Fevereiro 2021 On Line 2h Quarta-feira 16h às 17h 

Março 2021 On Line h Quarta-feira 16h às 17h 

 

Atividade: Oficina de Artesanato 

Instrutor: Luciene Pazinato 
Período de realização Carga horária total Dias da Semana Horário 

Dezembro 2020 
Presencial 

2h Terça-feira 14h às 15h 

 

Curitiba, 14 de dezembro de 2021 

__________________________________ 

Rodrigo Matos Teixeira de Freitas  

Presidente da Associação Inclusive nas artes 
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INFORMAÇÃO Nº 2890/2021

Autor: :DEPUTADO ADEMIR BIER

Interessado: ASSOCIAÇÃO INCLUSIVE NAS ARTES

Informação nº: 57/21

Projeto de Lei n°: 614/21

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba,15 de Dezembro de 2021.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 15/12/2021, às 10:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2890 e o 

código CRC 1B6A3D9B5C7F5FE
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DESPACHO - DL Nº 1796/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 15/12/2021, às 11:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1796 e o 

código CRC 1B6F3C9C5F7D5FA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 891/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 614/2021

 

Projeto de Lei nº. 614/2021

Autor: Deputado Ademir BIER

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Inclusive nas Artes, com 
sede no município de Curitiba.

  

  EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei  tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública  à Associação Inclusive Nas Artes, 
com sede no município de Curitiba

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:                              

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 
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Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de oferece por meio de três pilares de atuação: artes cênicas, visuais e musicais, a 
oportunidade de pessoas adultas com deficiência desenvolverem novas habilidades e despertar suas potencialidades. 
Tem por finalidade criar oportunidades por meio de atividades de arte e cultura para promover primordialmente a 
inclusão social e melhorar a qualidade de vida através da cultura, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo 
artigo 1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:                             

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 614/2021, em virtude de sua 
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CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

Curitiba, 22 de fevereiro  de 2022.

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

 

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

RELATORA

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 22/02/2022, às 16:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 891 e o 

código CRC 1D6F4D5C5B5E7DE
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INFORMAÇÃO Nº 3455/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 614/2021, de autoria do Deputado Ademir Bier, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 22 de fevereiro de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 22 de fevereiro de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 22/02/2022, às 16:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3455 e o 

código CRC 1C6F4F5F5C5F9AF
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DESPACHO - DL Nº 2212/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 22/02/2022, às 17:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2212 e o 

código CRC 1E6C4D5F5E5E9AC
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